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LEI Nº 1.588 DE 18 DE MAIO DE 2026 

 
“Autoriza abertura de crédito especial e dá 

outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES aprova, e eu, 

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito especial 

até o valor total de R$ 582.330,00 (quinhentos e oitenta e dois mil e trezentos e trinta reais) no 

presente exercício nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

Unidade: 02.005.002 Educação Infantil 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 367 Educação Especial 

Programa: 0022 Programa Educação Infantil – 04 e 05 anos – Pré-Escola 

Projeto/Atividade: 2.078 Manutenção Atividades Educação Infantil – Pré-Escola 

Conta: 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 534 R$ 46.000,00 

 

Unidade: 02.005.002 Educação Infantil 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 367 Educação Especial 

Programa: 0022 Programa Educação Infantil – 04 e 05 anos – Pré-Escola 

Projeto/Atividade: 2.078 Manutenção Atividades Educação Infantil – Pré-Escola 

Conta: 3.1.90.11.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 535 R$ 146.000,00 

 

Unidade: 02.005.002 Educação Infantil 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 367 Educação Especial 

Programa: 0022 Programa Educação Infantil – 04 e 05 anos – Pré-Escola 

Projeto/Atividade: 2.078 Manutenção Atividades Educação Infantil – Pré-Escola 

Conta: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 
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COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 536 R$ 39.500,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 367 Educação Especial 

Programa: 0023 Programa de Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2.083 Manutenção Atividades Ensino Fundamental 

Conta: 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 537 R$ 91.000,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 367 Educação Especial 

Programa: 0023 Programa de Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2.083 Manutenção Atividades Ensino Fundamental 

Conta: 3.1.90.11.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 538 R$ 200.000,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 367 Educação Especial 

Programa: 0023 Programa de Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2.083 Manutenção Atividades Ensino Fundamental 

Conta: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 539 R$ 59.830,00 

 
 

Parágrafo Único: Os recursos serão utilizados para as seguintes ações, conforme 

descrito abaixo: 

I- folha de pagamento e obrigações patronais de professores de apoio que atendem aos 

alunos da Educação Especial, que de acordo com o SIOPE (Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Educação), devem constar na subfunção nº 367 – Educação Especial. 
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Art. 2°. Servirá de recursos para cobertura de crédito especial autorizado por 

esta lei, à anulação parcial ou total das seguintes dotações consignadas no orçamento 

vigente: 

 

Unidade: 02.005.001 Setor de Educação – Administração 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 122 Administração Geral 

Programa: 0001 Programa Atividades Administrativas e de Supervisão 

Projeto/Atividade: 2.009 Manutenção da Secretaria Municipal Educação 

Conta: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 160 R$ 21.000,00 

 

Unidade: 02.005.002 Educação Infantil 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0022 Programa Educação Infantil – 04 e 05 anos – Pré-Escola 

Projeto/Atividade: 2.078 Manutenção Atividades Educação Infantil – Pré-Escola 

Conta: 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 180 R$ 60.000,00 

 

Unidade: 02.005.002 Educação Infantil 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0022 Programa Educação Infantil – 04 e 05 anos – Pré-Escola 

Projeto/Atividade: 2.078 Manutenção Atividades Educação Infantil – Pré-Escola 

Conta: 3.3.90.32.00 Material Bem Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 185 R$ 21.000,00 

 

Unidade: 02.005.002 Educação Infantil 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0024 Programa Transporte Escolar 

Projeto/Atividade: 2.080 
Manutenção Transporte Escolar Educação Infantil – 

Creche 
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Conta: 3.1.90.11.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 189 R$ 62.775,00 

 

Unidade: 02.005.002 Educação Infantil 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0024 Programa Transporte Escolar 

Projeto/Atividade: 2.080 
Manutenção Transporte Escolar Educação Infantil – 

Creche 

Conta: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 190 R$ 12.555,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0023 Programa Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 1.082 Estruturação da Educação – Ensino Fundamental 

Conta: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 198 R$ 30.000,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0023 Programa Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 1.082 Estruturação da Educação – Ensino Fundamental 

Conta: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 199 R$ 10.000,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
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Programa: 0023 Programa de Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2.083 Manutenção Atividades Ensino Fundamental 

Conta: 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 200 R$ 250.000,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0023 Programa de Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2.083 Manutenção Atividades Ensino Fundamental 

Conta: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 202 R$ 30.000,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0023 Programa de Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2.083 Manutenção Atividades Ensino Fundamental 

Conta: 3.3.90.32.00 Material Bem Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 205 R$ 30.000,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0024 Programa Transporte Escolar 

Projeto/Atividade: 2.085 Manutenção Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Conta: 3.1.90.11.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 210 R$ 45.000,00 

 

Unidade: 02.005.003 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
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Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0024 Programa Transporte Escolar 

Projeto/Atividade: 2.085 Manutenção Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Conta: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

Fonte: 1.500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

COTCE: 1001 Ensino 25% 

COAUX: 0000 Sem Acompanhamento 

Ficha: 211 R$ 10.000,00 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o crédito especial autorizado 

nesta lei até 30% do valor total, ou seja, o valor de R$ 174.699,00 (cento e setenta e quatro 

mil e seiscentos e noventa e nove reais) na forma do artigo 1º. 

 

Art. 4º Fica autorizada a inclusão da despesa objeto desta Lei na Lei Municipal nº 

1.527/2025, que estabeleceu as diretrizes para o exercício de 2026, e na Lei Municipal nº 

1.558/2025, que estabeleceu o Plano Plurianual – PPA para o quadriênio de 2026 a 2029. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 18 de maio de 2026. 

 

 

Sidinei Resende Paiva 

Prefeito Municipal 

 


